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0 Projeto de Lei do Legislativo -PLL N° 020/2021, de autoria
do Vereador PauJin.ho dos Condutores, que "torna obrigatória a
disponibilização de intérpretes de Língua Brasileira de Sjnajs -
Libras   em   estabelecimentos  de   saúde   compreendidos  em
unidade  básica  de  saúde,  unidades  de  p+onto  atendimento,
hospitais   públicos   e   privados",   fica   alterado   nos  seguintes
termos:

1)    A expressão "a ser aplicada em dobro,  mensalmente,  em

casos de reincidência" contida no final do ari.  3° do projeto acima referido passa a ter a

seguinte redação: "a ser aplicada em dobro em casos de reincidência".

Justificativa:  A  emenda  ora  apresentada  tem  por finalidade

promover a necessária adequação indicada em parecerjurídico
ofertado à proposftura, razão pela qual se pede o voto favorável

dos nobres pares para a sua aprovação.

Câmara Municipal de Jacareí, 24 de fevereiro de 2021.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTF`o  -JACAREÍ /  SP  -CEP;  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br


